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Nos termos da Lei nNos termos da Lei nºº 3.268/57, 3.268/57, éé essencial destacar que essencial destacar que 

o Conselho Federal de Medicina o Conselho Federal de Medicina éé o o óórgão supervisor rgão supervisor 

da da éética profissional em toda a Reptica profissional em toda a Repúública e ao mesmo blica e ao mesmo 

tempo julgador e disciplinador da classe mtempo julgador e disciplinador da classe méédica, dica, 

cabendocabendo--lhe zelar e trabalhar por todos os meios ao seu lhe zelar e trabalhar por todos os meios ao seu 

alcance, pelo perfeito desempenho alcance, pelo perfeito desempenho éético da medicina e tico da medicina e 

pelo prestpelo prestíígio e bom conceito da profissão e dos que a gio e bom conceito da profissão e dos que a 

exerexerççam legalmente.am legalmente.
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Galileu Galilei
1564-1624
“Eppur si muove”

As bases científicas

Bases filosóficas

Francis Bacon
1561-1626

Novum Organum
Método Experimental As 

Saber é poder



John Locke
1632-1704

•“Um ensaio sobre o 
•Entendimento humano”

•Fundador do Empirismo

•Fundador do Liberalismo     
Político

•Sujeitos á Experiência:
•Sensação e Reflexão.



René Descartes
1596-1650
Cogito, ergo sum



Wiliam Harvey
1578/1647



Thomas Percival (1740Thomas Percival (1740--
1804)1804)

MEDICAL ETHICS;

I. In Hospital Practice

II. In private, or general 
Practice

III.In relation to Apothecaries

IV.In Cases which may 
require a knowlwdge of 

Law



““ Se não fosse pela grande Se não fosse pela grande 

variabilidade entre os indivvariabilidade entre os indivííduos, duos, 

Medicina bem que poderia ser uma Medicina bem que poderia ser uma 

ciência e não arte.ciência e não arte.””

Sir William Osler, 1892Sir William Osler, 1892

INTRODUINTRODUÇÇÃO NECESSÃO NECESSÁÁRIARIA

EVOLUÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

MEDICINA

CARDIOLOGIA



Laser r e
 rob

Laser r e
 robóóticatica

Procedimentos Cir

Procedimentos Cirúúrgicos
rgicos

Novas drogas

Novas drogas
Terapia celular 
Terapia celular 

Procedimentos h

Procedimentos hííbridos
bridos

Dispositivos

Dispositivos
PrPróótesesteses

Terapias baseadas em cateter
Terapias baseadas em cateter

Dispositivos baseados em Smartphones



FormaFormaçção de Rede Conectadaão de Rede Conectada

Cuidados Integrados Cuidados Integrados –– TelemonitoramentoTelemonitoramento contcontíínuonuo



Telerounding

O EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL

DO MÉDICO
E A ÉTICA



Sir Samuel Luke Fildes (1844Sir Samuel Luke Fildes (1844--1927)1927)

O Doutor (1891)

PrPráática  Cltica  Clíínicanica
�� Processo  decisProcesso  decis óóriorio : baseado  em  : baseado  em  

evidências  advindas  de  resultados  evidências  advindas  de  resultados  

mméédios  obtidos  em grupos  selecionados  dios  obtidos  em grupos  selecionados  

que  são  extrapoladas  e  aplicadas  de  que  são  extrapoladas  e  aplicadas  de  

maneira  individual.maneira  individual.



mais resolutiva para o pacientemais resolutiva para o paciente

Tomada de Decisão MTomada de Decisão Méédicadica

com o menor custocom o menor custo

hojehoje

no passadono passado

mais resolutiva para o pacientemais resolutiva para o paciente

Nobre, MRC   Nobre, MRC   -- InCorInCor

E como E como éé feita a feita a 
incorporaincorporaçção ão 

tecnoltecnolóógica entre gica entre 
nnóós?s?



A decisão de incorporar uma A decisão de incorporar uma 
nova tecnologia devernova tecnologia deveráá

considerar a comparaconsiderar a comparaçção ão 
entre a tecnologia objeto de entre a tecnologia objeto de 

ananáálise e aquelas jlise e aquelas jáá
incorporadas, no que diz incorporadas, no que diz 
respeito respeito àà evidência de evidência de 

benefbenefíícioscios, aos , aos custos para o custos para o 
sistemasistema, , àà populapopulaçção alvoão alvo, , ààs s 
necessidades de necessidades de infraestruturainfraestrutura
na rede de servina rede de serviçços de saos de saúúde de 
e os fatores de promoe os fatores de promoçção da ão da 

equidadeequidade

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_gestao_tecnologias_saude.pdf

Mas, levandoMas, levando--se em conta se em conta 

ConsideraConsidera çções ões ééticas, sociais e ticas, sociais e 
econômicas na implantaeconômicas na implanta çção da ão da 

tecnologiatecnologia

Dependendo de como Dependendo de como éé feita esta feita esta 
avaliaavaliaçção...ão...

A resposta pode ser SIM!!A resposta pode ser SIM!!

Não explNão explíícito, mas implcito, mas implíícitocito



1.1. TomadaTomada de de decisãodecisão baseadabaseada emem evidênciasevidências

2.2. Curva de aprendizagem e incorporaCurva de aprendizagem e incorporaçção de ão de 

novas tecnologiasnovas tecnologias

3.3. Impacto econômico da aplicaImpacto econômico da aplicaçção de novas ão de novas 

tecnologias tecnologias 

Reflexões sobre incorporação tecnológica

RELARELAÇÇÃO MÃO MÉÉDICO DICO 
PACIENTEPACIENTE

REFERENCIAIS REFERENCIAIS ÉÉTICOSTICOS

�� RESPONSABILIDADE = RESPONSABILIDADE = a servia servi çço do ser humanoo do ser humano

�� CONFIANCONFIANÇÇA = conhecimento cientA = conhecimento cient íífico e capacitafico e capacita çção ão 
profissional = evidências cientificas.profissional = evidências cientificas.

�� CONFIANCONFIANÇÇA = confidencialidade e sigilo A = confidencialidade e sigilo 

�� JUSTIJUSTIÇÇA = princA = princ íípio da justipio da justi çça e da equidadea e da equidade

�� SOLIDARIEDADE = princSOLIDARIEDADE = princ íípio da alteridadepio da alteridade



ÉÉtica da Alteridadetica da Alteridade

�� CompreensãoCompreensão

�� SolidariedadeSolidariedade

�� CompaixãoCompaixão

MorinMorin,E. ,E. ““ O mO méétodo 5:A humanidade da todo 5:A humanidade da 
humanidade humanidade ““



O CONSENTIMENTO LIVRE O CONSENTIMENTO LIVRE 
E ESCLARECIDO:E ESCLARECIDO:

LIMITES DA AUTONOMIA LIMITES DA AUTONOMIA 
PESSOAL DO PACIENTE E DA PESSOAL DO PACIENTE E DA 

EXCLUSÃO DE ILICITUDEEXCLUSÃO DE ILICITUDE

LIVRE CONSENTIMENTO LIVRE CONSENTIMENTO 
INFORMADO  E AUTONOMIA DO INFORMADO  E AUTONOMIA DO 

PACIENTEPACIENTE

-- TrataTrata--se da se da expressão mexpressão mááxima xima do do 
princprincíípio da autonomia do paciente, que pio da autonomia do paciente, que 
reconhece a reconhece a importânciaimportância de sua vontade de sua vontade 
livre na obtenlivre na obtençção do tratamento mão do tratamento méédico e dico e 
do respeito aos seus valores morais e do respeito aos seus valores morais e 
crencrençças.as.



TERMO DE CONSENTIMENTO TERMO DE CONSENTIMENTO 
INFORMADOINFORMADO

A tomada de decisão voluntA tomada de decisão voluntáária apria apóós um s um 
processo informativo e deliberativo, processo informativo e deliberativo, 
visando  visando  àà aceitaaceitaçção de um tratamento ão de um tratamento 
especespecíífico ou experimentafico ou experimentaçção, sabendo ão, sabendo 
da natureza do mesmo e das da natureza do mesmo e das 
consequências.consequências.

1.1. como recurso de auxcomo recurso de auxíílio diagnlio diagnóósticostico

2. para satisfazer solicita2. para satisfazer solicitaçção de clienteão de cliente

3. para satisfazer solicita3. para satisfazer solicitaçção da fonte pagadoraão da fonte pagadora

4. para se resguardar de processos jur4. para se resguardar de processos juríídicosdicos

Por que se pede Exames?Por que se pede Exames?

Nobre, MRC   Nobre, MRC   -- InCorInCor



Uso de Exames ComplementaresUso de Exames Complementares

procedimento meio e não fimprocedimento meio e não fim

ananáálise crlise críítica tica -- epidemiologia clepidemiologia clíínicanica

Nobre, MRC   Nobre, MRC   -- InCorInCor

diagndiagnóósticostico

probabilidade de doenprobabilidade de doenççaa

25 %25 % 50 %50 % 75 %75 %

baixabaixa altaalta

exame exame 

complementarcomplementar

observaobservaçções anterioresões anteriores

meio:meio:

ininíício:cio: fim:fim:

Nobre, MRC   Nobre, MRC   -- InCorInCor



Insuficiência  Coronariana  Aguda
Dor  torácica / epigástrica
sugestiva   de  isquemia

Insuficiência  Coronariana  AgudaInsuficiência  Coronariana  Aguda
Dor  torDor  tor áácica / epigcica / epig áástricastrica
sugestiva   de  isquemiasugestiva   de  isquemia

ECG  não  
diagnóstico

ECG  não  ECG  não  
diagndiagnóósticostico Elevação  do  ST

ou  BRE  novo

ElevaElevaçção  do  STão  do  ST

ou  BRE  novoou  BRE  novo

Depressão  do  ST  ou
inversão  de  onda  T

Depressão  do  ST  ouDepressão  do  ST  ou

inversão  de  onda  Tinversão  de  onda  T

ECGECGECG

Modificado  ACC / AHA
Antman E.M. et.al.

JACC  28: 1328-1428; 1996

Dor  torDor  tor áácica  cica  
-- ECG ECG --

Angina  Angina  
InstInst áávelvel

IAM  com  IAM  com  
QQ

IAM  não IAM  não 
QQ

Depressão  de  Depressão  de  
ST  ou  onda  T  ST  ou  onda  T  

negativanegativa

ElevaElevaçção  ão  
de  STde  ST



Teste de EstresseTeste de EstresseTeste de Estresse



ÉÉTICA E FILOSOFIATICA E FILOSOFIA

�� CONHECIMENTOCONHECIMENTO
–– Emite valores da realidade para estabelecer as Emite valores da realidade para estabelecer as 

leis gerais  da ciência.leis gerais  da ciência.

�� ÉÉTICATICA
–– Emite valores da realidade,estabelecendo Emite valores da realidade,estabelecendo 

condicondiçções gerais e necessões gerais e necessáárias a partir das rias a partir das 
quais possamos determinar o valor quais possamos determinar o valor éético das tico das 
condutas.  condutas.  

Jonsen, AR. Jonsen, AR. A short history of medical ethics. A short history of medical ethics. New York, Oxford University New York, Oxford University 
Press, 2000Press, 2000

�� DecorumDecorum
–– Virtudes (e vVirtudes (e víícios)cios)

�� DeontologiaDeontologia
–– DeveresDeveres

�� ÉÉtica Poltica Polííticatica
–– Medicina Medicina versusversus

SociedadeSociedade
�� BioBioééticatica

–– ApApóós Nuremberg s Nuremberg 
(1947)(1947)

HISTÓRICO



AS BASES DA ÉTICA PROFISSIONAL

Resolução CFM nº 1.931/2009

RELARELAÇÇÃO MÃO MÉÉDICO PACIENTEDICO PACIENTE

RESPEITABILIDADE = RESPEITABILIDADE = consentimento informado.consentimento informado.

CEM, CapCEM, Capíítulo IV tulo IV –– Direitos humanos. Direitos humanos. 

““ ÉÉ vedado ao mvedado ao m éédico:Artigo 22: deixar de obter dico:Artigo 22: deixar de obter 

consentimento informado do paciente ou de seu consentimento informado do paciente ou de seu 

representante legal aprepresentante legal ap óós esclarecês esclarecê --lo sobre o lo sobre o 

procedimento a ser realizado, salvo em caso de procedimento a ser realizado, salvo em caso de 

risco iminente de morterisco iminente de morte ”” . . 



CCÓÓDIGO DE DIGO DE ÉÉTICA MTICA MÉÉDICA DICA 

ResoluResoluçção CFM ão CFM nn. 1.931/2009. 1.931/2009

��ÉÉ vedado ao mvedado ao méédico: dico: 

��Art. 34. Deixar de informar ao paciente o Art. 34. Deixar de informar ao paciente o 
diagndiagnóóstico, o prognstico, o prognóóstico, os riscos e os stico, os riscos e os 
objetivos do tratamento, salvo quando a objetivos do tratamento, salvo quando a 
comunicacomunicaçção direta possa lhe provocar ão direta possa lhe provocar 
dano, devendo, nesse caso, fazer a dano, devendo, nesse caso, fazer a 
comunicacomunicaçção a seu representante legal.ão a seu representante legal.

ÉÉTICATICA
““ ÉÉ o conjunto sistemo conjunto sistemáático dos tico dos 

padrões de conduta moralmente padrões de conduta moralmente 
permisspermissííveis esperado do mveis esperado do méédico dico 
pelo grupo social elaborador, em pelo grupo social elaborador, em 
determinado momento histdeterminado momento históóricorico”” ..

Spicer CM. Nature and role of codes and other ethics directives.Spicer CM. Nature and role of codes and other ethics directives.
In: Reich WT, organizador. Encyclopedia of Bioethics [CDIn: Reich WT, organizador. Encyclopedia of Bioethics [CD--

ROM]. New York: Simon & Schuster Macmillan; 1995.ROM]. New York: Simon & Schuster Macmillan; 1995.



PRINCPRINCÍÍPIOS FUNDAMENTAISPIOS FUNDAMENTAIS

�� I I –– A Medicina A Medicina éé uma profissão a serviuma profissão a serviçço da o da 
sasaúúde do ser humano e da coletividade  e de do ser humano e da coletividade  e 
serseráá exercida sem discriminaexercida sem discriminaçção de ão de 
nenhuma natureza.nenhuma natureza.

�� II II –– O alvo de toda a atenO alvo de toda a atençção do mão do méédico dico éé a a 
sasaúúde do ser humano, em benefde do ser humano, em benefíício da qual cio da qual 
deverdeveráá agir com o magir com o mááximo de zelo e o ximo de zelo e o 
melhor de sua capacidade profissional.melhor de sua capacidade profissional.

ImplicaImplicaçções ões ééticasticas--legaislegais

�� CCóódigo de Protedigo de Proteçção ao Consumidorão ao Consumidor
�� Art. 61 Art. 61 –– São considerados direitos bSão considerados direitos báásicos do sicos do 

consumidor:proteconsumidor:proteççãoão da vida, sada vida, saúúde e segurande e segurançça contra a contra 
os riscos provocados por pros riscos provocados por prááticas no fornecimento de ticas no fornecimento de 
produtos e serviprodutos e serviçços considerados nocivos ou perigosos.os considerados nocivos ou perigosos.

�� Art.63 Art.63 –– ÉÉ obrigaobrigaçção do fornecedor informar adequada e ão do fornecedor informar adequada e 
claramente sobre os produtos e serviclaramente sobre os produtos e serviçços prestados, com os prestados, com 
especificaespecificaçção correta de quantidade, caracterão correta de quantidade, caracteríísticas, sticas, 
composicomposiççaoao, qualidade e pre, qualidade e preçço, bem como os riscos que o, bem como os riscos que 
apresentam.apresentam.

�� Art. 14 Art. 14 –– O fornecedor de serviO fornecedor de serviçços responde, os responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparaindependentemente da existência de culpa, pela reparaçção ão 
dos danos causados ao consumidor.dos danos causados ao consumidor.



PRINCPRINCÍÍPIOS FUNDAMENTAISPIOS FUNDAMENTAIS

�� V V –– Compete ao mCompete ao méédico aprimorar dico aprimorar 
continuamente seus conhecimentos e usar continuamente seus conhecimentos e usar 
o melhor do progresso ciento melhor do progresso cientíífico em fico em 
benefbenefíício do paciente.cio do paciente.

�� IX IX –– A Medicina não pode, em nenhuma A Medicina não pode, em nenhuma 
circunstância ou forma, ser exercida como circunstância ou forma, ser exercida como 
comcoméércio.rcio.

PRINCPRINCÍÍPIOS FUNDAMENTAISPIOS FUNDAMENTAIS

�� XI XI –– O mO méédico guardardico guardaráá sigilo a respeito das sigilo a respeito das 
informainformaçções de que detenha conhecimento ões de que detenha conhecimento 
no desempenho de suas funno desempenho de suas funçções, com ões, com 
exceexceçção dos casos previstos em lei.ão dos casos previstos em lei.

�� XVIII XVIII –– O mO méédico terdico teráá, para com os colegas, , para com os colegas, 
respeito, considerarespeito, consideraçção e solidariedade, sem ão e solidariedade, sem 
se eximir de denunciar atos que contrariem se eximir de denunciar atos que contrariem 
os postulados os postulados ééticos.ticos.



RESPONSABILIDADE RESPONSABILIDADE 
PROFISSIONALPROFISSIONAL

�� Art. 1Art. 1ºº -- Causar dano ao paciente, por aCausar dano ao paciente, por açção ão 
ou omissão, caracterizou omissão, caracterizáável como impervel como imperíícia, cia, 
imprudência ou negligência.imprudência ou negligência.

�� ParParáágrafo grafo úúnico nico –– A responsabilidade A responsabilidade 
mméédica dica 

�� éé sempre pessoal e não pode ser presumida.sempre pessoal e não pode ser presumida.

�� Art. 10 Art. 10 –– AcumpliciarAcumpliciar--se com os que se com os que 
exercem ilegalmente a Medicina ou com exercem ilegalmente a Medicina ou com 
profissionais ou instituiprofissionais ou instituiçções mões méédicas nas dicas nas 
quais se pratiquem atos ilquais se pratiquem atos ilíícitos. citos. 

ImplicaImplicaçções ões ééticasticas--legais legais 

�� CCÓÓDIGO CIVIL BRASILEIRODIGO CIVIL BRASILEIRO

�� Art. 159 Art. 159 –– Aquele que, por aAquele que, por açção ou omissão ão ou omissão 
voluntvoluntáária, negligência ou imprudência, ria, negligência ou imprudência, 
violar direito, ou causar prejuviolar direito, ou causar prejuíízo a outrem, zo a outrem, 
fica obrigado a reparar o dano.fica obrigado a reparar o dano.



SIGILO PROFISSIONALSIGILO PROFISSIONAL

ÉÉ vedado ao mvedado ao méédico:dico:

Art. 73 Art. 73 -- ReRevelar fato de que tenha conhecimento em velar fato de que tenha conhecimento em 
virtude do exercvirtude do exercíício de sua profissão, salvo por cio de sua profissão, salvo por 
motivo justo, dever legal ou consentimento, por motivo justo, dever legal ou consentimento, por 
escrito, do paciente.escrito, do paciente.

ParParáágrafo grafo úúniconico--Permanece essa proibiPermanece essa proibiçção:ão:

a)mesmo que o fato seja de conhecimento pa)mesmo que o fato seja de conhecimento púúblico ou blico ou 
que o paciente tenha falecido.que o paciente tenha falecido.

bb)quando do depoimento como testemunha )quando do depoimento como testemunha -- nesta nesta 
hiphipóótese o mtese o méédico comparecerdico compareceráá perante a perante a 
autoridade e declararautoridade e declararáá seu impedimento.seu impedimento.

cc) Na investiga) Na investigaçção de suspeita de crime, o mão de suspeita de crime, o méédico dico 
estarestaráá impedido de revelar segredo que possa impedido de revelar segredo que possa 
expor o paciente a processo legal.expor o paciente a processo legal.

SIGILO PROFISSIONALSIGILO PROFISSIONAL

ÉÉ vedado ao mvedado ao méédico:dico:

Art. 75 Art. 75 -- Fazer referência a casos clFazer referência a casos clíínicos identificnicos identificááveis, veis, 
exibir pacientes ou seus retratos em anexibir pacientes ou seus retratos em anúúncios ncios 
profissionais ou na divulgaprofissionais ou na divulgaçção de assuntos mão de assuntos méédicos, dicos, 
em meios de comunicaem meios de comunicaçção em geral, mesmo com ão em geral, mesmo com 
autorizaautorizaçção do paciente.ão do paciente.



SIGILO PROFISSIONALSIGILO PROFISSIONAL

ÉÉ vedado ao mvedado ao méédico:dico:

Art. 76 Art. 76 -- Revelar informaRevelar informaçções confidenciais obtidas ões confidenciais obtidas 

quando do exame de trabalhadores, inclusive por quando do exame de trabalhadores, inclusive por 

exigência dos dirigentes de empresas ou exigência dos dirigentes de empresas ou 

instituiinstituiçções, salvo se o silêncio puser em risco a ões, salvo se o silêncio puser em risco a 

sasaúúde dos empregados ou da comunidade.de dos empregados ou da comunidade.

Art. 78 Art. 78 –– Deixar de orientar seus auxiliares e alunos a Deixar de orientar seus auxiliares e alunos a 

respeitar o sigilo profissional e zelar para que seja respeitar o sigilo profissional e zelar para que seja 

por eles mantido.por eles mantido.

DOCUMENTOS MDOCUMENTOS MÉÉDICOSDICOS

ÉÉ vedado ao mvedado ao méédico:dico:

Art. 80 Art. 80 –– Expedir documento mExpedir documento méédico sem ter dico sem ter 

praticado ato profissional que o justifique, que praticado ato profissional que o justifique, que 

seja tendencioso ou que não corresponda seja tendencioso ou que não corresponda àà

verdade.verdade.

Art.85 Art.85 –– Permitir o manuseio e o conhecimento dos Permitir o manuseio e o conhecimento dos 

prontuprontuáários por pessoas não obrigadas ao sigilo rios por pessoas não obrigadas ao sigilo 

profissional quando sob sua responsabilidade.profissional quando sob sua responsabilidade.



O ARTIFICE

Richard Sennet

Animal laborens

Homo faber

” A  Medicina é uma ciência
de  incertezas e uma arte  de 
probabilidades”

”” A  A  MedicinaMedicina éé umauma ciênciaciência
de  de  incertezasincertezas e e umauma arte  de arte  de 
probabilidadesprobabilidades ””

William  OslerWilliam  Osler



OBRIGADO

SOU HUMANO, 
NADA DO  QUE 
HUMANO ME É ESTRANHO

Publius Terencius (185-195 aC)

MUITO OBRIGADOMUITO OBRIGADO



•Cardiologia como especialidade
•Ergometria como área de atuação
•Os exames complementares
•Interface com outros profissionais

Resolução 1785/2006

Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia
Sobre Teste Ergométrico AMB/CFM

ÉÉTICA MTICA MÉÉDICA EM ERGOMETRIA, DICA EM ERGOMETRIA, 
REABILITAREABILITAÇÇÃO CARDIOVASCULAR ÃO CARDIOVASCULAR 

E CARDIOLOGIA DO ESPORTE.E CARDIOLOGIA DO ESPORTE.

XVI CONGRESSO NACIONALXVI CONGRESSO NACIONAL
Departamento de Ergometria, ExercDepartamento de Ergometria, Exercíício e Reabilitacio e Reabilitaçção ão 

CardiovascularCardiovascular
João Pessoa João Pessoa –– ParaParaííbaba

3/5 dezembro 20093/5 dezembro 2009



Dor  Torácica - EspecificidadeDor  TorDor  Tor áácica cica -- EspecificidadeEspecificidade

DescriDescri çção  da dorão  da dor Probabilidade  de  IAM  (%)Probabilidade  de  IAM  (%)

Pressão, apertoPressão, aperto 2424

Indigestão, queimorIndigestão, queimor 2323

IrradiaIrradia çção  para  mandão  para  mand ííbula,  MSE,  pescobula,  MSE,  pesco ççoo 1919

Dor  reproduzida  pela  palpaDor  reproduzida  pela  palpa ççãoão 55

CombinaCombina çção: facada, sem  antecedentes  de  ICO  eão: facada, sem  antecedentes  de  ICO  e
reproduzida  pela  palpareproduzida  pela  palpa ççãoão

00

Lee T.H. et al   Arch Intern Med v.45 ;65-69,1985

FacadaFacada 55

PleurPleur íítica, posicionaltica, posicional 77




